
 
 

  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
18ª CONVENÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA 

 
O Sr. Francisco Carlos Fighera – Presidente da Confederação Brasileira da 
Tradição Gaúcha – CBTG, no uso de suas atibuições legais e estatutárias, conforme 
Art. 21 e ss. do Estatuto Social da CBTG, CONVOCA: 
 

a) A Diretoria Executiva, o Conselho Diretor, a Junta Fiscal e o Conselho de Ética 
da Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha – CBTG; e 

b) Os Delegados dos MTG’s (conforme incisos I a VIII do art. 21 do Estatuto Social 
da CBTG). 

Para participarem da 18ª Convenção Brasileira da Tradição Gaúcha que realizar-se-
á nos dias 2 e 3 de março de 2024, na cidade de Brasília – DF, no CTG Estância Gaúcha 
do Planalto, Área Especial s/n, Lote 21, Setor Hípico Sul, Brasília – DF, CEP 70610-
200, e deliberarem sobre os assuntos de sua competência, em conformidade com o 
Art. 23 do Estatuto Social. 
 
Nos termos do Art. 101 do Regulamento Geral da CBTG, é designado Relator da 18ª 
Convenção Brasileira da Tradição Gaúcha o Sr. Marcos Foliatti, do MTG-PC. 
 

São Paulo (SP), 18 de janeiro de 2024 
 
 

_______________________________ 
Francisco Carlos Fighera 

Presidente da CBTG 
Gestão 2023/2025 


